
 

RESOLUÇÃO Nº 

CRC-CE – 0626/2014 

 

REVOGA A RESOLUÇÃO CRCCE Nº 559/2010, 

QUE APROVOU O TERMO DE TRANSFERÊNCIA 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DEU 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 

CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais. 

   

CONSIDERANDO o exposto no art. 14, a, XXXIII, Resolução CRCCE nº 

584/2012 – Regimento Interno do CRCCE; 

 

  CONSIDERANDO decisão emanada do Conselho Diretor do CRCCE, reunido 

em 22/10/2014; 

 

  CONSIDERANDO que a relação cliente e profissional da contabilidade deve ser 

tutelada através de contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, nos 

termos da Resolução CFC nº 987/2003; 

 

 

  R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revogar a Resolução CRCCE nº 559/2010, que aprovou o Termo de 

Transferência de Responsabilidade Técnica e deu outras providências. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Fortaleza (CE), 05 de novembro de 2014. 

 

 

 

CLARA GERMANA GONÇALVES ROCHA 

PRESIDENTE 


